
 

Câmara dos Deputados

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

PROJETO DE LEI Nº 5.995, DE 2019

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência, em
reunião extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo
simbólico, concluiu pela aprovação do Projeto de Lei nº 5.995/2019, do PL
2759/2019, do PL 4067/2019, do PL 4105/2019, do PL 4258/2019, do PL 5110
/2019, do PL 5298/2019, do PL 6116/2019, do PL 6510/2019, do PL 171/2020,
do PL 497/2020, do PL 2845/2021, do PL 3488/2021, do PL 307/2022, do PL
378/2022, do PL 1001/2022, do PL 1614/2022, do PL 1828/2022, do PL 560
/2023, do PL 1718/2023, do PL 4576/2023, do PL 5077/2023, do PL 629/2024,
do PL 1428/2024, do PL 2244/2024, do PL 4975/2024, do PL 654/2025, e do
PL 870/2025, apensados, e pela rejeição do Substitutivo Adotado pela
Comissão de Administração e Serviço Público, com substitutivo, nos termos
do Parecer do Relator, Deputado Dr. Francisco.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Duarte Jr. - Presidente, Amom Mandel, Silvia Cristina e Aureo Ribeiro -
Vice-Presidentes, Acácio Favacho, Daniela Reinehr, Dr. Francisco, Márcio
Honaiser, Max Lemos, Weliton Prado, Andreia Siqueira, Danilo Forte, Flávia
Morais, Geraldo Resende, Leo Prates, Renata Abreu e Soraya Santos.

Sala da Comissão, em .30 de setembro de 2025

Deputado DUARTE JR.
Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Duarte Jr.
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD254311738500



*C
D2

54
31

17
38

50
0*

PA
R 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
1/

10
/2

02
5 

09
:3

6:
50

.4
67

 - 
CP

D
PA

R 
1 

CP
D 

=>
 P

L 
59

95
/2

01
9 

(N
º 

An
te

rio
r: 

PL
S 

15
5/

20
17

)

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Duarte Jr.
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD254311738500


	COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
	PROJETO DE LEI Nº 5.995, DE 2019
	III - PARECER DA COMISSÃO

